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A Câmara 1.-unicipa1 de Guanhães, 3stado de id_nas J;erais, 

aprova e eu refeito i„unicipal s-nciono a seguinte lei: 

Art. 12 - Fica o ixecutivo 1„unicipal autorizado a con-

ceder Desconto 3specia1 Re 20% (vinte por cento) no corrente exerci-

cio, para pagamento dn Imposto .redial _erritorial Jrbano, Imposto ' 

.dobre Je.í..viço de ,ual.luer Natureza-i . , e/ou laxas unicipais, pa-

ra co_tribaintes Llue ciuitarem seus debitos ate 20 de maio de 1994. 

Art. 22 - '?eta Lei ant.0 i vigor na data de sua publi 

cação, revogadas as disposiçes em contrário. 

Irefeitura iunicipal de àuanhães, aos 06 de abril .-'2e 

1994. 

J-eraldo ,)osé l'ereira 
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